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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 14/2025 

 

 

Rodrigo Marcuz Batistuzzo, Diretor Superintendente do Serviço Autônomo Municipal de 

Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições legais, e 

 

De conformidade com a Lei Complementar nº 01/2022, de 10 de agosto de 2022, que 

alterou a Lei Complementar nº 09/2019, a Reorganização Administrativa da Prefeitura Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a senhora FABIANA MARTA SILVESTRIN, matrícula nº 287, Agente 

de Secretaria, como AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto – SAMAE. 

 

Artigo 2º - Fica concedido à servidora designada Agente de Contratação, gratificação, 

conforme Anexo IV, da Lei Complementar nº 09/2019.  

 

Artigo 3º - Esta Portaria servirá tão somente para o presente exercício, devendo entrar em 

vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do Munícipio. 

 

Registre-se e cumpra-se. 

 

 

Tietê, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Rodrigo Marcuz Batistuzzo 

Diretor Superintendente 
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PORTARIA Nº 15/2025 

 

 

 

Rodrigo Marcuz Batistuzzo, Diretor Superintendente do Serviço Autônomo Municipal de 

Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar a servidora Fabiana Marta Silvestrin, para atuar como 

PREGOEIRA nos Pregões Eletrônicos desta Autarquia. 

Artigo 2º - Designar os Membros da Equipe de Apoio composta pelas servidoras 

abaixo relacionadas, para auxiliarem a Pregoeira em todas as suas atribuições:  Iná Maria 

Soares Camargo, Pamella Saphiry Sabrina Aparecida Costa e Silvia Maria Chinelatto 

Brandolise.  

Artigo 3º - Constituir a Comissão Especial, integrada por pessoa com conhecimento do 

objeto a ser licitado, a qual será composta pelo seguinte membro:  

Fabiano Martins da Silva, Chefe do Departamento de Tratamento de   

Água, Análises Químicas de Água e Esgoto e Controle de Qualidade. 

Artigo 4º - A Pregoeira convocará, conforme o caso, membro acima mencionado para 

integrar a Equipe de Apoio, quando a licitação versar sobre matéria de sua área de atuação. 

Artigo 5º - Conceder aos servidores “Pregoeira e Equipe de Apoio” a gratificação de 

função designada, conforme previsto no art. 204, da Lei Complementar nº 09/2019, Anexo IV. 

Artigo 6º - Esta Portaria servirá tão somente para o presente exercício, devendo entrar 

em vigor na data de sua publicação na Imprensa Oficial do Munícipio. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

Tietê, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Rodrigo Marcuz Batistuzzo 

Diretor Superintendente 
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PORTARIA Nº 16/2025 

 

 

 

Rodrigo Marcuz Batistuzzo, Diretor Superintendente do Serviço Autônomo Municipal 

de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar o servidor efetivo KLEBER DAL POZZO CAPELO, matrícula 

nº 304, RG nº 44.XXX.XXX-7, CPF nº 376.XXX.XXX-82, Tesoureiro, responsável por assinar em 

conjunto com o Diretor Superintendente todas as operações bancárias concernentes a esta 

Autarquia Municipal. 

 

Afixe e cumpra-se. 

 

 

Tietê, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Rodrigo Marcuz Batistuzzo 

  Diretor Superintendente 
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